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Resumo 

A linguagem é um dos principais traços que distinguem o homem dos 
outros animais, possibilita aos sujeitos transmitirem conhecimentos, argumentarem, 
interagirem no meio social em que estão inseridos. Nenhum ato linguístico deve ser 
considerado insignificante, pois os falantes de uma língua são sujeitos contextualizados 
política e historicamente em um determinado tempo e espaço sociocultural. Por 
essa razão, a Ecolinguística, como o estudo da relação entre o Povo – Território e 
Linguagem, trata a língua como interação. Não podemos estudar o povo separado 
de sua linhagem e de seu contexto sociogeográfico. Nesse contexto, destacamos 
o Direito na atuação intermediária das demandas sociais, pessoais ou coletivas, do 
ponto de vista político, ideológico ou econômico. Essas demandas são expressas 
pela linguagem. O presente artigo visa a reflexão das audiências de relações de 
consumo em uma perspectiva Ecolinguística, tendo em vista que nessas relações 
haverá sempre um sujeito vulnerável em matéria de Direito e Linguagem que não 
está inserido no contexto forense. Por isso, nem sempre interage nesse contexto. 
Adotamos a metodologia da pesquisa etnográfica e bibliográfica, recorrendo à análise 
da doutrina. Esperamos que esta pesquisa desperte nos profissionais do Direito uma 
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melhor compreensão da Linguagem Jurídica não como opressão, mas uma forma de 
dizer de forma cristalina o Direito. 

Abstract

Language is one of the main traits that distinguish man from other animals, 
allowing the subjects to transmit knowledge, argue, interact in the social environment 
in which they are inserted. No linguistic act should be considered insignificant, because 
speakers of a language are politically contextualized subjects and historically in a given 
time and sociocultural space. For this reason, Ecolinguistics, as the study of the relationship 
between the people – Territory and language, treats the language as an interaction. We 
cannot study the people separated from their lineage and from their socio-geographic 
context. In this context, we highlight the law in the intermediary action of social, personal or 
collective demands, from a political, ideological or economic point of view. These demands 
are expressed by language. This article aims to reflect the audiences of consumer relations 
in an ecolinguistic perspective, considering that in these relationships there will always be 
a vulnerable subject in the matter of law and language that is not inserted in the forensic 
context. Therefore, it does not always interact in this context. We adopted the methodology 
of ethnographic and bibliographical research, using the analysis of the doctrine. We hope 
that this research will awaken in the professionals of the law a better understanding of 
the legal language not as oppression, but a way of saying in a crystalline way the law.

Palavras-chaves: Direito. Ecolinguística. Linguagem. Interação. Contextos. 

Keywords: Law. Ecolinguistics. Language. Interaction. Contexts.

1. Introdução

O Direito consiste em um conjunto de normas organizadas segundo as leis, os 
costumes e as jurisprudência que, determinados pela autoridade competente, têm a 
missão de regulamentar a convivência social, pacificar os conflitos e dizer o direito. Já 
dizia Miguel Reale (1999): o Direito é fato, valor e norma. Surge um fato na sociedade, 
há a necessidade de proteger esse fato, caso seja ele positivo ou negativo. Sendo 
negativo, será reprimido e, sendo positivo, será protegido. Essa valoração positiva 
ou negativamente dar-se-á mediante a edição de uma norma. Para haver a norma 
jurídica, necessita-se da linguagem, porque o Direito se constitui na e pela linguagem. 
Por isso, Calmon de Passos dizia: 

[...] o direito, mais que qualquer outro saber, é servo da linguagem. 
Como direito posto é linguagem, sendo em nossos dias de evidência 
palmar constituir-se de quanto editado e comunicado, mediante 
a linguagem escrita, por quem com poderes para tanto, também 
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linguagem é o direito aplicado ao caso concreto, sob a forma de 
decisão judicial ou administrativa. Dissociar o direito da linguagem 
será privá-lo de sua própria existência, porque, ontologicamente, ele é 
linguagem e somente linguagem (CALMON DE PASSOS, 2001, p. 63-64). 

Em qualquer ato da relação jurídica processual, a linguagem está presente, 
mesmo os interagentes tendo objetivos distintos. O Direito, estabelecendo-se por 
intermédio da linguagem, gera vínculos jurídicos entre pessoas e grupos sociais, faz 
surgir e desaparecer entidades, concede e usurpa a liberdade, absolve e condena réus, 
gera e extingui institutos, poderes, princípios e procedimentos legais (BENVENUTO, 
2010, p. 7). Todos esses atos constituem relações jurídicas diferentes, que ocorrem 
em um determinado espaço, envolvendo sujeitos que, por intermédio da língua, 
interagem com um objetivo comum: a resolução do conflito.

As relações jurídicas ocorrem em um determinado espaço, envolvendo 
sujeitos que interagem entre eles e entre o mundo que os rodeia. As interações, 
coordenadas pelo Juiz, se dão de duas formas: entre os sujeitos e entre eles e o objeto 
da relação. Essas interações se dão mediante a língua/linguagem em obediência às 
regras interacionais. Essas regras, que para o Direito são normas, só adquirem sentido 
quando se referirem à ação entre os sujeitos. Por isso, linguagem é “interação, o seu 
núcleo é constituído pelas regras interacionais.” (COUTO e COUTO, 2018) 

Destacamos que, nas interações, os falantes em situações concretas de uso 
situam a língua em três meios ambientes, denominados também de ecossistemas. 
Todos esses ecossistemas são responsáveis pelo tripé ecolinguístico: o ecossistema 
natural, o mental e o social da língua. Segundo Couto e Couto (2018), no interior 
de cada um deles, a língua/linguagem é vista como interação. É o lugar onde se 
dão essas interações, constituindo o território (ambiente físico, o cérebro/mente, a 
sociedade), que é o meio ambiente da língua. Enfatizamos que esses ecossistemas 
não são estanques, ou isolados. Ao contrário, eles são abarcados pelo ecossistema 
integral da língua. 

Por o ambiente jurídico ser um ecossistema que abriga profissionais do Direito, 
partes (sujeitos) da relação jurídica e a tríade da relação jurídica processual (sujeitos 
– juiz – interação/linguagem) e, nesse ambiente, ocorrerem diversas interações, que 
podem ser analisadas de diferentes pontos de vista, definimos a existência de uma 
Ecolinguística jurídica, conforme apresentaremos no decorrer deste trabalho. 

Adotamos o método qualitativo e a pesquisa bibliográfica, consultando O 
Código de Processo Civil (CPC), o Código de Defesa do Consumidor (CDC), Lei nº 
9099/1999 – Lei do Juizado Especial. Por questões didáticas, o trabalho será dividido 
em três seções. Na primeira, trataremos da audiência e do processo e suas bases 
legais. Na segunda, focalizaremos os pressupostos da Ecolinguística. Na terceira, 
proporemos uma Ecolinguística Jurídica. 
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2. Audiência: uma relação processual 

A relação jurídica não surge da audiência. A relação jurídica é impulsionada 
pelo processo constituído por uma série de atos que visam a resolver o conflito. O 
processo nasce com a citação, ato do juiz determinando a presença do réu para 
compor a lide. A partir daí, surgirão diferentes atos de interação. Os nomes das partes 
que compõem a relação processual mudam a depender do ramo do Direito que 
fundamenta a relação, por exemplo, réu (Processo Penal), executado (Processo de 
execução) reclamado (Processo do Trabalho) e outros. Para este trabalho, adotaremos 
o termo sujeito em vez de parte. A relação processual é complexa porque se compõe 
de diversas posições jurídicas ativas e passivas que se sucedem do início ao fim 
do processo. (CINTRA et al, 2010, p. 361). Essa relação é composta por uma tríade: 
Juiz – autor – réu. Há divergências doutrinárias acerca de o juiz ser parte da relação 
processual, uma vez que ele é sujeito desinteressado, enquanto o autor e réu são 
sujeitos interessados, ou parciais. (CARNEIRO, 1999, p. 3). Pontes de Miranda (1974, p. 
237) considera que são sujeitos da relação jurídica processual as partes que atuam nos 
polos ativo e passivo. Chiovenda (1980, p. 214) define como parte da relação jurídica 
processual “aquele que demanda em seu próprio nome a atuação de uma vontade 
da Lei, e aquele em face de quem essa atuação é demandada”. Cintra et al (2010, p. 
310) defendem que a relação jurídica processual é angular e apresenta três partes: o 
Estado, demandante e demandado. Os juristas romanos já proclamavam: 

“Judicium est actus trium personarum: judicis, actoris et rei” (A existência de um 
processo depende de três pessoas: o juiz, o autor e o réu). 

Não é nosso interesse, neste trabalho, discutir a divergência doutrinária 
acerca da participação do juiz na relação jurídica processual, mas defendemos que 
o Magistrado é parte da relação jurídica processual, representa o Estado, o Território, 
ou seja, onde as relações ocorrem. Ele não tem interesse na causa, mas comanda todas 
as interações na relação processual. 

A audiência (Latim audientia) significa ato de ouvir, dar atenção. É a reunião 
do juiz com as partes e advogados, Ministério Público, testemunhas e outros sujeitos. 
Há vários tipos de audiência, depende da demanda e do ramo do Direito que a 
fundamenta. A este trabalho, interessa apenas a audiência de instrução e julgamento 
realizada no Juizado de Defesa do Consumidor regido pela Lei nº 9099/1999 e pelo CDC. 

Na audiência, há dois tipos de regras de interação: a) as regras prescritas, 
norma processual que são fixas, seguem um rito e não podem ser violadas sob pena 
de extinguir o processo, e os violadores sofrerem sanções, uma vez que o juiz tem 
o poder de polícia; b) regras sistêmicas que estão fundamentadas no léxico e na 
argumentação jurídicos. Essas regras também seguem um rito, pois determinadas 
palavras não podem ser ditas durante a audiência, por exemplo, calão e palavras 
de cunho pejorativo. O falante não tem a liberdade de recorrer a determinados 
processos semânticos. Isso poderá trazer implicações à resolução do conflito. Por 
exemplo, se o consumidor alegar que um determinado produto adquirido apresenta 
defeito, as implicações jurídicas não serão as mesmas, caso esse produto apresente 
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vício. As palavras defeito e vício estão no mesmo campo semântico, mas são usadas 
em situações diferentes e apresentam consequências jurídicas diversas. O vício é um 
problema que apenas torna o produto inapto para o uso. Já o defeito coloca em risco 
a vida e a segurança do consumidor, por exemplo, aquisição de um eletrodoméstico 
com um fio elétrico descascado. (vide artigos 12 e 17 – CDC). 

A relação processual é triangular. No vértice, está o juiz representando o 
Estado, que tem a prerrogativa de dizer o direito. Nos lados, estão as partes e, entre 
elas, o conjunto de atos que são praticados, mediante a linguagem. Esses atos são 
intermediados pelo Juiz. 

Regras de interação que ocorrem na audiência: 
Pregão: (latim preconium, de praeconari) significa apregoar, proclamar, é o ato 

de anunciar, em voz alta a realização de audiências (Art. 3n58 – CPC); 
Proposta de conciliação (Artigo 359 – CPC): em todas as fases do processo, salvo 

algumas exceções, o juiz deve propor conciliação. 
Em relação à proxêmica das partes da relação processual, em uma audiência, 

destacamos que o autor da demanda sentar-se-á ao lado direito do magistrado, e 
o réu, ao lado esquerdo. Ao juiz, compete manter a ordem e o decoro na audiência 
(Artigo 360 – CPC). A ordem e o decoro serão mantidos mediante o tratamento de 
urbanidade entre as partes, a elevação de tom de voz, a seleção lexical adequada ao 
contexto da audiência e o respeito ao direito de fala das partes. 

Ordem das falas: primeiro, o juiz ouve o depoimento do autor. Em seguida, o 
réu, obedecendo ao princípio do contraditório e da ampla defesa. Posteriormente, as 
testemunhas serão ouvidas, obedecendo à sequência anterior: testemunhas trazidas 
pelo autor e testemunhas trazidas pelo réu. 

Havendo a necessidade de produção de provas orais, essas serão produzidas 
em audiência. Nas audiências de relação de consumo, conforme determina o Artigo 
2º da Lei nº 9099/1995, predominam os seguintes princípios: oralidade, informalidade, 
simplicidade, celeridade processual e economia processual. 

Entre desses princípios, destacamos, para o objeto deste trabalho, os princípios 
da oralidade e da simplicidade. O princípio da oralidade possibilita uma interação 
entre os sujeitos. Segundo esse princípio, há o predomínio da língua falada, uso de um 
vocabulário mais simplificado, evitando-se o emprego excessivo de termos técnicos, 
arcaicos e complicados que dificultam o entendimento dos sujeitos que não estão 
inseridos no contexto jurídico. O princípio da simplicidade prima pela dispensa de 
alguns requisitos formais, desde que não acarrete prejuízo aos sujeitos da relação, 
uma vez que há casos em que eles podem demandar em juízo desassistidos de 
advogados. Esses dois princípios se inserem em um princípio não conhecido pela 
doutrina, o Princípio Linguístico, que objetiva o uso de uma linguagem mais acessível, 
possibilitando a interação das partes na relação processual, contribuindo, assim, com 
o acesso à justiça daqueles que recorrem ao Poder Judiciário. 
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3. Definindo a Ecolinguística 

Em uma definição simplista e considerando os termos eco e linguística, o leigo 
relacionará a Ecolinguística à língua e ao meio ambiente. Na verdade, a Ecolinguística 
não é apenas essa relação por si mesma. Couto e Couto (2016, p. 382) apresentam 
dois conceitos mais amplos para a Ecolinguística: “estudo das interações entre língua 
e seu contexto social, mental e natural, via população. Outra possibilidade de dizer 
a mesma coisa seria: Ecolinguística é o estudo das inter-relações linguísticas que se 
dão no nível social, no mental e no natural.” 

Analisando os conceitos, concluímos que as interações são compostas por 
três elementos: o povo (falante de uma língua), território (locus das interações) e 
Língua (interação). 

Esses três elementos constituem o tripé da Ecolinguística. 

3.1. O tripé da Ecolinguística 

Um ecossistema linguístico é formado por três elementos que estão sempre 
em uma relação dialética. Esses elementos se intercomplementam: o Território (T), a 
População (P) e a Língua (L). (P), vivendo em determinado (T), interage por intermédio 
de (L) e conforme os costumes linguístico-culturais e sociais de (T). Esses padrões 
interacionais correspondem à língua em uso. Nesse caso, falar em interação significa 
falar em língua/gem. 

Como a Ecolinguística está inserida no conceito da ecologia geral, recebeu 
as seguintes denominações: linguística ecossistêmica ou ecologia linguística. O 
ecossistema natural apresenta seres vivos, interação e Território. No ecossistema 
linguístico, temos exatamente os mesmos componentes do ecossistema biológico 
(COUTO, 2018, p. 46), diferenciando apenas no que se refere aos seres vivos, uma vez 
que no ecossistema linguístico, as interações envolvem pessoas, sejam entre elas ou 
entre elas (pessoas) e o meio ambiente. Na Ecolinguística, temos um povo (P), vivendo 
em um espaço físico (T) e interagindo entre si mediante sua linguagem (L). Isso coloca 
a Ecolinguística em pé de igualdade com a ecologia biológica. 

3.1.1. Língua: (L) não é entendida apenas como estrutura formal e sim como 
a maneira que um determinado povo usa para se comunicar. Sempre que uma 
determinada comunidade tiver um nome para seu modo de comunicar e interagir, 
teremos uma Língua. Nessa visão, a língua é um fenômeno sociointerativo. 

3.1.2. Povo: (P) na Ecolinguística, (P) significa os organismos humanos que 
compõem o meio ambiente físico, parte mental dos membros de uma comunidade 
e cada membro da comunidade na perspectiva social. Por isso, (P) compõe-se de três 
elementos: organização, pensamento e interação. A relação da língua com o Território 
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não é direta, é intermediada por (P). A língua não existe por si só. Ela só existe em P, 
daí a metáfora de (P) ser hospedeiro de (L). 

3.1.3. Território: Retomando Sapir, consideramos (T) como a sede da língua. É 
a condição sine qua non para existirem a interações, porque os homens interagem 
em um determinado espaço físico. 

O Estado, como organização social, também apresenta três elementos que o 
compõem: Território, Raça e Língua. (GROPALLI, 1968, p. 11). Hoje falamos em Território 
compreendendo o espaço. O elemento raça foi substituído por população e Língua 
corresponde aos laços político-culturais que unem o povo no território. 

O Povo, segundo Gropalli (1968) pode ser concebido como a coletividade 
de indivíduos que se reconhecem e pertencem a uma mesma comunidade onde se 
compartilham os mesmos sentimentos e anseiam os mesmos objetivos. Assim, os 
indivíduos que pertencem a um determinado povo devem estar ligados por laços 
histórico-culturais, sedimentados pela mesma visão de mundo e modo de vida. Esse 
vínculo se dá por intermédio da língua e cultura, uma vez que “há íntimas inter-relações 
entre língua e cultura.” (COUTO, 2018, p. 45). 

Mancini, em 1851, (apud. GROPALLI) definiu a nação como uma sociedade 
natural de homens em que os costumes e a língua levam-no a uma comunidade 
de vida e de consciência social. Àquela época, já existia uma preocupação com as 
interações situadas em uma determinada comunidade. Implicitamente, já existia 
uma Ecolinguística jurídica. 

3.2. As interações na Ecolinguística

Os membros de (P) estabelecem dois tipos de interação: a) Interações Ecológicas: 
compreendem as interações entre os membros de P com o mundo (meio, território). 
Por intermédio dessa interação ecológica, as pessoas dão nome às coisas que os 
rodeiam, constituindo o que se denomina referência ou significação. Essa interação 
pode ser encarada sob duas perspectivas: onomasiologia e semasiologia. Na primeira, 
o falante parte da coisa para a designação; na segunda, parte de uma palavra para 
saber à qual coisa tal palavra se refere. Conforme Couto (2018, p. 47), “A ecolinguística 
tem mostrado que a palavra surge pelo primeiro processo (onomasiologia), mas, após 
formada, adquire uma relativa autonomia, podendo referir-se a outras coisas por 
processos como polissemia, metáfora, metonímia e muitos outros (semasiologia).” b) 
Interações Comunicativas: são as interações pessoa-pessoa. Nesse tipo de interação, a 
língua não é um instrumento e sim a própria comunicação. Por isso, língua é interação. 

3.3. O meio ambiente da Língua 

As interações não ocorrem no ar e sim em um determinado espaço. Por isso, 
não separamos a língua do Meio Ambiente (MA). Que vem a ser Meio Ambiente? Para 
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responder a essa pergunta, adotamos o conceito de Neves e Tostes (1992, p. 17), haja 
vista ser uma definição genérica:

Meio Ambiente é tudo o que está relacionado com a vida de um ser 
ou de um grupo de seres vivos. Tudo o que tem a ver com a vida, 
sua manutenção e reprodução. Nesta definição estão: os elementos 
físicos (a terra, o ar, a água), o clima, os elementos vivos (as plantas, os 
animais, os homens), elementos culturais (os hábitos, os costumes, o 
saber, a história de cada grupo, de cada comunidade) e a maneira 
como esses elementos são tratados pela sociedade. Ou seja, como 
as atividades humanas interferem com estes elementos. Compõem 
também o Meio Ambiente as interações destes elementos entre 
si, e entre eles e as atividades humanas. Assim entendido, “o meio 
ambiente não diz respeito apenas ao meio natural, mas também às 
vilas, cidades, todo o ambiente construído pelo homem”. (Grifamos.) 

A partir desse conceito, extraímos dois elementos que compõem o MA: o 
elemento objetivo, compreendendo as interações, atividades humanas, história 
e a cultura de modo geral, sobretudo a língua; elemento subjetivo: o homem. 
Observemos que os autores consideram MA como “tudo o que tem a ver com a 
vida, sua manutenção e reprodução”. Dessa forma, justificamos a relação intrínseca 
meio ambiente e linguagem. O MA não se refere apenas ao espaço por si mesmo, mas 
também a todos os elementos que nele estão inseridos, principalmente as relações 
que ocorrem entre os homens e entre eles e o MA. Referindo-se ao MA da língua, 
consideramos que a “língua existe somente na mente de seus usuários e só funciona 
relacionando esses usuários uns aos outros e à natureza, isto é, seu meio ambiente 
natural e social. ” (Haugen, tradução Couto, 2016, p. 58). Uma parte da ecologia da 
língua é de natureza psicológica, considerando a interação com outras línguas na 
mente dos falantes bilíngues e multilíngues e as relações psicofísicas que a própria 
língua apresenta no cérebro dos falantes, outra parte é natureza sociológica, tendo 
em vista as interações na sociedade onde a língua é falada. 

Portanto, defendemos que a língua apresenta três MAs, o natural, mental e o 
social. Sapir (tradução Câmara Jr., 2016, p. 37) defendia que a língua é um complexo de 
símbolos que reflete todo o quadro físico e social onde se encontra um grupo social. 
Naquela época, já se compreendia o termo ambiente englobando fatores físicos e sociais. 

A língua apresenta três MAs que, para Couto (2018, p. 47-48) e Couto (2015, 
2016, 2017), tratam-se do ecossistema natural, do mental e do social. 

No ecossistema natural, a língua é um fenômeno de natureza biológica, sonora, 
paralinguística, proxêmica, cinésica. É usada pelas pessoas do ponto de vista físico, 
vivendo em um lugar específico, seu território físico (T). Dessa forma, o MA natural 
da língua é o lugar das interações linguísticas concretas e é formado por (P) em (T). 
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Considerada como fenômeno mental, a língua se compõe das conexões neurais que 
formam o cérebro em funcionamento e o cérebro é o lugar das interações, ou seja, é 
(T) da língua. Analisando a língua como um fenômeno social, definimos o ecossistema 
social da língua, como o conjunto de indivíduos inseridos em uma coletividade. 
Enfim, a língua não é vista apenas como uma realidade física, psíquica ou social, mas 
como uma ação biopsicossocial. O ecossistema linguístico geral, também chamado 
de ecossistema integral da língua que congrega essas três realidades. 

Fundamentando-nos em Couto (2018, p. 49), apresentamos a sinopse:

Elementos do tripé MA Língua como: 

P1 + T1 = MA Físico Realidade física 
P2 + T2 = MA Mental Realidade mental 
P3 + T3 = MA Social Instituição social 

 
O ecossistema integral da língua, como uma comunidade linguística, pode 

ser visto como comunidade de língua e como comunidade de fala. 
A Comunidade de Língua (CL) é abrangente, sua existência não está vinculada 

à vontade do pesquisador. Por exemplo, a comunidade dos países lusófonos. A 
Comunidade de Fala é delimitada, depende da vontade do pesquisador. Para Couto 
(2018, p. 48), “a CF se aproxima do ecossistema biológico prototípico, aquele que é 
delimitado pelo ecólogo.” Assim, o ecolinguista pode delimitar a área que lhe interessa, 
por exemplo, o estudo da relação dos adeptos do candomblé com as plantas de uma 
determinada região da Bahia. No ecossistema integral da língua, todo e qualquer 
fenômeno linguístico pode ser analisado tanto na perspectiva interna da língua quanto 
na externa, uma vez que a linguística ecossistêmica encara seu objeto de modo holístico 
(COUTO, 2018). Por isso, há exoecologia linguística e a endoecologia linguística. 

4. A audiência como uma interação: uma Ecolinguística jurídica 

Para a doutrina jurídica, a audiência é ato processual complexo porque integra 
vários atos e sujeitos com papéis diversos. Apesar de os sujeitos apresentarem pretensões 
diferentes, há entre eles uma comunhão: o desfecho da demanda. Por isso, dizemos 
que a audiência é uma interação, sobretudo linguística. Segundo Chaves (2013, p. 171), 
com o advento da Lei nº 11.419/2006, que dispõe da realização de atos processuais em 
meio eletrônico, há o Princípio da Interação que visa a superar o contraditório linear e 
segmentado. O termo relação, neste trabalho e considerando o princípio da cooperação 
e da interação na relação processual, é usado como sinônimo de interação. 

Qual o papel da língua na relação jurídica processual? Como ocorrem as 
interações nessa relação? 

A língua, na relação jurídica processual, consiste em uma rede de interações que 
se dão entre os sujeitos. Todos os atos processuais se dão na e pela linguagem. Apesar 
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de os sujeitos terem objetivos distintos, há interação, mesmo que seja uma interação 
comunicativa desarmônica (COUTO, 2016, p. 76), pois, comumente, há conflitos. Tanto 
as regras de interação quanto as sistêmicas são obedecidas, pois determinadas palavras 
não são aceitas na relação jurídica processual. A violação às regras implica consequências 
aos sujeitos e ao andamento do processo. No que se refere às regras sistêmicas, há uma 
diferença entre a interação no sistema jurídico e a interação no ecossistema linguístico. 
No contexto jurídico, há regras sistêmicas que não podem ser violadas, sob pena de 
trazer implicações às partes e à demanda. Enquanto no ecossistema linguístico, as regras 
sistêmicas podem ser violadas, pois não implicarão as interações. 

A audiência não se configura como um simples arranjo para efetivar o direito 
do consumidor violado, “mas uma negociação de sentido em que está em questão.” 
(PÁDUA, 2016, p. 38). Por isso, a audiência é uma interação, uma cadeia de atos que 
consistem em resolver um conflito. 

As interações no ordenamento jurídico podem ocorrer de duas formas: simples 
e complexas. Nas interações simples, ocorre um só ato, em uma só conduta. Citamos, 
por exemplo, a intimação à testemunha determinando seu depoimento; a sentença, 
que, após todas etapas da relação, extingue o processo com ou sem resolução do 
mérito. Nas interações complexas, praticam-se atos processuais distintos, envolve 
sujeitos com papéis processuais diferentes. A audiência, por exemplo, é uma interação 
complexa. Durante ela [audiência], são praticados vários atos conglomerados unidos 
pela contemporaneidade e pela finalidade comum (CINTRA et al., 200, p. 366). 

Analisando o conceito de comunidade de fala como “um ecossistema linguístico 
constituído por um território geralmente de pequenas proporções, em que os atos de 
interação comunicativa entre seus membros se dão com relativa frequência” (COUTO, 
2016, p. 53). A audiência, do ponto de vista da Ecolinguística, é uma comunidade de 
fala efêmera, pois, conforme defende Couto (2016, p. 55) “tem um ajuntamento de 
pessoas com alguns interesses comuns, mas de curta duração”. Nela, estão presentes 
sujeitos (partes do processo, Juiz, promotor, advogados), existe interação, apesar 
de objetivos distintos, mas há vínculos que unem as partes para a demanda ser 
resolvida; as interações se dão pela linguagem. Não há uma interação, mas uma rede 
de interações. Dentro desse ecossistema jurislinguístico, destacamos ainda que a 
audiência é uma comunidade de fala complexa, pois, apesar de os interlocutores serem 
falantes da mesma língua nacional, há uma diversidade dialetal entre eles. Nem todos 
os sujeitos da relação jurídica processual conhecem as regras sistêmicas do Direito. 

5. Conclusão

Uma demanda judicial nasce de um fato que pode ser linguístico ou não, mas, 
constituída a relação jurídica processual, todos os atos serão praticados por intermédio 
da linguagem, mesmo que sejam determinados pelo Juiz, mas essa determinação 
se dá mediante os atos linguísticos e é fundamentada na interação. Não pode haver 
nenhuma relação jurídica com a presença apenas de um sujeito. Assim, acreditamos 
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que um ecossistema jurídico se compõe de (P – sujeitos), (T – Território, ambientes 
jurídicos) e (L – Língua correspondendo às diversas interações e atos processuais 
praticados pelos sujeitos). Só falamos em relação jurídica processual quando estiverem 
completos todos os lugares do ecossistema jurídico. As interações ocorrem com a 
coparticipação dos sujeitos em determinado espaço. Dessa forma, uma relação, no 
contexto jurídico, é uma Ecolinguística Jurídica que apresenta suas especificidades. 

A relação jurídica tem seus princípios e sua linguagem específicos adotados a 
cada situação. Não há apenas uma relação jurídica e sim uma relação jurídica macro, 
composta por diversos microssistemas conforme o que as partes esperam da demanda. 

Considerando os pressupostos da Ecolinguística e analisando a relação jurídica 
a partir dos elementos: Partes (do processo), Território (ambiente da jurisdição), Língua 
(interação endoprocessual), foi possível analisar esses elementos e correlacionando-
os com os elementos que embasam a Ecolinguística. Isso nos dá fundamentos para 
defendermos a existência de uma Ecolinguística Jurídica. Enfatizamos que os sujeitos 
da relação jurídica processual, os atos por eles praticados, as regras de interação e 
sistêmicas são complexos, porque o Direito apresenta diversas divisões e cada uma 
possui suas peculiaridades. Dessa forma, consideramos haver uma Ecolinguística 
Jurídica macro que apresenta diversos ecossistemas jurídicos, por exemplo, Agrário, 
Ambiental, Penal, Civil, Tributário, Consumidor e outros. 

Os questionamentos, ainda incipientes, aqui apresentados servirão de ponto 
de partida para outros desdobramentos das relações travadas no ecossistema jurídico 
à luz da Ecolinguística. 
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